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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
EDITAL 02/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 

 
OBJETO: Materiais de limpeza e higiene. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 97.838,78 (noventa e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta e oito centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 01/04/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E/OU ESCLARECIMENTOS 
Dia 27/03/2026 às 23:59 (horário de Brasília) 
 
LOCAL 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br)  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por lote 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
EXCLUSIVA ME/EPP 
 
PREGOEIRO(A): DAIANE FERNANDES DE SOUZA RODRIGUES 
EQUIPE DE APOIO: CAIO CÉZAR ILÁRIO FILHO E RENATO SERGIO SEREN 
NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 14, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
  
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – SAAEB AMBIENTAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 

 
Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – SAAEB 
AMBIENTAL, por meio da Seção de Licitações, sediada na rua Cel. Joaquim José de Lima, nº 1016, 
Jardim Paraíso, Bebedouro/SP, CEP: 14.701-450, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decretos municipais 
nº 14.150/20, 16.570/24 e 16.686/24, do decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, pela resolução 
nº 05/93 TCESP, com a redação dada pela resolução nº 03/08 (doe de 04/09/08), aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e das demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos. 
 
 

https://saaebambiental.sp.gov.br/
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DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Aquisição de diversos materiais de limpeza para utilização no prédio central e Estações e 
Captações da autarquia. 

 
 LOTE 01 (VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 61.798,28)  

01 DESINFETANTE PERFUMADO DE USO GERAL 2L; pronto uso, para limpeza geral, indicado 
para limpeza e desinfecção de sanitários, ralos, pisos, azulejos e demais superfícies laváveis. 
Com ação bactericida e germicida.  

720 UNIDADES 

02 DETERGENTE NEUTRO PARA LOUÇAS E TALHARES 500 ML, pronto uso, detergente líquido, 
neutro e sem fragrância, com glicerina, resistente. Composição: Componente Ativo, Glicerina, 
Coadjuvantes, Conservantes, Sequestrante, Espessantes, Corantes e Veículo. Componente 
ativo: Linear Alquil benzeno Sulfonato de Sódio. Tensoativo Biodegradável. O produto deverá 
ser biodegradável, viscoso, suave para as mãos, ter bom rendimento e não conter formol em 
sua composição. PH entre 5,5 e 8,0, teor de matéria ativa aniônica entre 6,50 e 7,90%. O 
produto deverá ser testado por dermatologistas. Deverão constar no rótulo dados de 
identificação do fabricante, instruções de uso, e telefone do SAC. 

720 UNIDADES 

03 SABÃO EM PÓ 800G 
 

480 UNIDADES 

04 PACOTE SABÃO EM BARRAS NEUTRO C/ 5 UND 
 

300 PACOTE 

05 SABONETE EM BARRA 85g a 90g 
 

480 UNIDADES 

06 GALÃO DE 5 LITROS DE SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS, pronto uso, para limpeza das 
mãos. Deverá constar no rótulo do produto dados de Identificação do fabricante, modos de 
utilização do produto, código de barras, a autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), 
data de validade, data de fabricação.  

72 GALÕES 

07 SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS 1L, pronto uso, para limpeza das mãos. Deverá constar 
no rótulo do produto dados de Identificação do fabricante, modos de utilização do produto, 
código de barras, a autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), data de validade, data 
de fabricação. 

720 UNIDADES 

08 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70%, 1 LITRO, pronto uso para limpeza de superfícies em geral, 
sem necessidade de enxagua. Composição química: Álcool Etílico, Espessante, Emoliente, 
Neutralizante. Embalagem certificada pelo INMETRO contendo data de fabricação, validade, 
nome e registro do químico responsável com CRQ, razão social, endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar visivelmente na embalagem. 

720 UNIDADES 

09 QUEROSENE PERFUMADO REMOVEDOR MULTIUSO 1L QUEROSENE PARA LIMPEZA; 
ILUMINANTE (COMUM). Querosene para limpeza; iluminante (comum). 

360 UNIDADES 

 
10 

INSETICIDA AEROSSOL 300 a 360 ml, a base de água com solvente. Aerossol. Composição: 
ingrediente ativo, solvente, antioxidante emulsificante, veículo e propelente. No rótulo, 
informações do produto, fabricante e registro ou notificação na ANVISA 

480 UNIDADES 

11 ODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSSOL 300 a 360 ml, aerossol, sem CFC. Essências suaves. 
Fabricante deverá ter laudos ou fichas técnicas de especificação do produto, ficha de 
informações sobre a segurança de produtos químicos, registros ou notificações da legislação 
vigente no Ministério da Saúde e ANVISA para produtos e embalagens. Data de fabricação, 
nome e registro do químico responsável com CRQ, razão social, endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar visivelmente na embalagem. 

480 UNIDADES 

12 PACOTE C/ 4 UNIDADES DE ESPONJA DUPLA FACE PARA LIMPEZA PESADA Composta de fibra 
verde de média abrasividade, e esponja amarela, tamanho 75 x 100 MM. Embalagem 

84 PACOTES 

https://saaebambiental.sp.gov.br/
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certificada pelo INMETRO. O fabricante deverá ter laudos ou fichas técnicas de especificação 
do produto, registros ou notificações da legislação vigente do Ministério da Saúde e ANVISA 
para produtos e embalagens. Data de fabricação, validade a partir da data de fabricação, 
razão social, endereço e CNPJ do Fabricante deverão constar visivelmente na embalagem 

13 PACOTE DE ESPONJA DE LÃ DE AÇO ABRASIVA C/ 8 UNIDADES, formato retangular, para 
limpeza em geral, textura macia e isenta de sinais de oxidação MEDINDO, NO MÍNIMO, 
100X75. COMPOSIÇÃO: LÃ DE AÇO CARBONO. PACOTE COM 08 UNIDADES PACOTE 

240 PACOTES 

14 LIMPADOR MULTIUSO 500ML, pronto uso. Composição química: tensoativos não iônicos, 
coadjuvantes, corante, espessante, essência, água. Princípio ativo: PH aproximado entre 10,0 
a 12,50, líquido denso e viscoso, densidade aproximada 1,000 a 1,050 efcm3, solubilidade em 
água 100%, produto não corrosivo e essência preferencialmente neutro. Embalagem 
certificada pelo IMETRO contendo data de fabricação, validade, nome e registro do químico 
responsável com CRQ, razão social, endereço e CNPJ do fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem 

480 UNIDADES 

15 ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO ATIVO 2L Para limpeza e desinfecção de pisos, paredes e 
superfícies fixas. Composição química hipoclorito de sódio; cloreto de sódio, água, teor de 
cloro ativo 2% a 2,5% p/p. aspecto líquido – Odor característico de cloro. Cloro Disponível: 58 
% mínimo. Apresentação embalagem frascos de 1 Litros, acondicionado em caixa ou fardos 
plásticos, embalagem certificada pelo INMETRO, fabricante deverá ter laudos ou fichas 
técnicas de especificação do produto, ficha de informações sobre a segurança de produtos 
químicos, registros ou notificações da legislação vigente do Ministério da Saúde, ANVISA e 
INMETRO para produtos e embalagens. Data de fabricação, validade a partir da data de 
fabricação, nome e registro do químico responsável com CRQ, razão social, endereço e CNPJ 
do Fabricante deverão constar visivelmente na embalagem. 

480 UNIDADES 

16 DETERGENTE COM CLORO ATIVO TIPO GEL 2L para limpeza, acondicionado em frascos 
plásticos de 2 l., registro no MS, data de fabricação e validade, indicações e precauções de 
uso, comp. e informação estampado no rotulo do produto. 

180 UNIDADES 

17 FARDO CONTENDO 100 UNIDADES DE SACO DE LIXO PRETO 20L Classe I - Na cor preta 
conforme especificação de normas ABNT NBR9191/08 –, capacidade mínima de resistência 
de cada saco de 20kg, com espessura mínima de 0,10 micras, razão social, endereço e CNPJ 
do Fabricante deverão constar visivelmente na embalagem. 

48 FARDOS 

18 FARDO CONTENDO 100 UNIDADES DE SACO DE LIXO PRETO 40L Classe I - Na cor preta 
conforme especificação de normas ABNT NBR9191/08 –, pacotes com 100 unidades, 
capacidade mínima de resistência de cada saco de 20kg, com espessura mínima de 0,10 
micras, razão social, endereço e CNPJ do Fabricante deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

48 FARDOS 

19 FARDO CONTENDO 100 UNIDADES DE SACO DE LIXO PRETO 60L Classe I - Na cor preta 
conforme especificação de normas ABNT NBR9191/08 –, pacotes com 100 unidades, 
capacidade mínima de resistência de cada saco de 20kg, com espessura mínima de 0,10 
micras, razão social, endereço e CNPJ do Fabricante deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

48 FARDOS 

20 FARDO CONTENDO 100 UNIDADES DE SACO DE LIXO PRETO 100L Classe I - Na cor preta 
conforme especificação de normas ABNT NBR9191/08 –, pacotes com 100 unidades, 
capacidade mínima de resistência de cada saco de 20kg, com espessura mínima de 0,10 
micras, razão social, endereço e CNPJ do Fabricante deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

48 FARDOS 

21 DIFUSOR DE AROMAS 100 ML 40 UNIDADES 

22 PEDRA SANITÁRIA C/ GANCHO, PERFUMES 
VARIADOS. 

480 UNIDADES 

https://saaebambiental.sp.gov.br/
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 LOTE 02 (VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.976,96)  

1 PANO ALVEJADO PARA LIMPEZA TIPO SACO - Saco fechado e alvejado grosso, 100% algodão. 
Alto poder de absorção de água. Medidas aproximadas 0,50cm X 0,70cm (pano fechado) 

720 UNIDADES 

2 FLANELA PREFERENCIALMENTE LARANJA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% ALGODÃO - 
MEDIDAS APROXIMADAS 28CMX48CM. Com bordas laterais arrematadas para conservação 
do produto. 

180 UNIDADES 

3 VASSOURA 26 CM LARGURA COM CABO 40 UNIDADES 

4 VASSOURÃO GARI 60 CM LARGURA COM CABO  40 UNIDADES 

5 RODO 40 CM C/ CABO 40 UNIDADES 

6 RODO 60 CM C/ CABO 40 UNIDADES 

7 RODO DE PIA 15 CM 40 UNIDADES 

8 ESCOVA DE LAVAR ROUPAS OVAL DE MADEIRA 40 UNIDADES 

9 CESTO DE LIXO C/ TAMPA PARA SACOS DE 40L 40 UNIDADES 

10 CESTO DE LIXO C/ TAMPA PARA SACOS DE 60 L  40 UNIDADES 

11 CESTO DE LIXO C/ TAMPA PARA SACOS DE 100 L 40 UNIDADES 

12 PÁ DE LIXO PLÁSTICA OU GALVANIZADA COM CABO  40 UNIDADES 

13 DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO COM CABO  30 UNIDADES 

14 DESENTUPIDOR DE PIA COM CABO  30 UNIDADES 

15 BALDE REFORÇADO 20 LITROS C/ ALÇA 40 UNIDADES 

16 ESCOVA COM CABO P/ LIMPAR VASO SANITÁRIO 40 UNIDADES 

17 BORRIFADOR 500 ML 96 UNIDADES 

18 CABO DE VASSOURA/RODO 120CM 120 UNIDADE 

19 CABO DE MADEIRA PARA VASSOURÃO GARI 0,95M X28MM – ALTURA DO CABO 140CM OU 
150CM 

80 UNIDADES 

 LOTE 03 (VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.910,88)  
1 FARDO DE PAPEL HIGIÊNICO C/ 16 PACOTES DE 4 ROLOS CADA, FOLHA DUPLA 30M 96 FARDOS 

2 FARDO TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA, DUAS DOBRAS 700 FOLHAS 20CM X 21CM   144 FARDOS 

 LOTE 4 (VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.152,66)  

1 MOP GIRATÓRIO BALDE C/ CESTO DE INOX E CABO LONGO  6 UNIDADES 

2 SUPORTE LT PARA FIBRA ABRASIVA 6 UNIDADES 

3 FIBRA ABRASIVA PARA SUPORTE LT 30 UNIDADES 

4 CABO ALUMINIO 1,50 M ESTRIADO PARA SUPORTE LT 6 UNIDADES 

 
1.1. A licitação será realizada em 04 lotes, conforme tabela acima, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que compõem cada lote. 
 

1.2. A despesa para atender a esta licitação, informada a seguir, e por conta da dotação 
orçamentária específica a ser consignada no orçamento seguinte, suplementada se necessário 
for: 00034 3 3 90 30 00 17 512 5008 2069 04 Outros Materiais de Consumo.  

 
  
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação e que atendam às exigências, especificações e normas contidas neste edital e 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 5 de 59 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

seus anexos, e que sejam detentores de acesso para participar de procedimentos eletrônicos junto a 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL - www.bll.org.br).  
 
2.2. Para participar do pregão o licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
para abertura das propostas. 
 
2.3. A participação está condicionada obrigatoriamente à inscrição e credenciamento do licitante 
até o limite de horário previsto no edital. 
 
2.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo (quando for o caso). 
 
d) A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 
de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
 
2.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
2.6. Estarão impedidos de participar desta licitação, interessados que se enquadrem em uma ou 
em mais das situações a seguir: 
 
a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
b) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com esta Administração nos termos do inciso III do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e 
suas atualizações; 
 
c) Impedidas de licitar e contratar com esta Administração nos termos do art. 10 da Lei Federal 
9.605/1998; 
 

https://saaebambiental.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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d) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
e) Que tenha em seus quadros, servidor ou dirigente de órgão ou entidade AUTARQUIA ou 
responsável pela licitação; 
 
f) Empresas que possuam sócios, diretores, administradores ou representantes legais em 
comum, salvo prova inequívoca que não agem representando interesse econômico comum. 
 
2.7. Para o item “b” estarão impedias de participar da licitação as empresas enquadradas nessa 
situação restringindo-se à esfera de governo do órgão que aplicou as referidas penalidades, no caso a 
Autarquia Municipal de Bebedouro, conforme dispõe a Súmula 51 do TCE/SP. 
 
2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.8.1.   A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1.   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
  
3.2.   valor unitário e total do (s) item (ns) de cada lote, em moeda corrente nacional; 

3.2.1.   Marca (se for o caso); 

3.2.2.   Fabricante (se for o caso); 

3.2.3.   Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
3.3.   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
3.4.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
3.5.   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, ficando a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante. 

https://saaebambiental.sp.gov.br/
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3.6.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7.   Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
3.7.1.   As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 
ante as vedações previstas na Lei Complementar 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios 
decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com 
as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
 
3.7.2.   Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão 
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o 
último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 
30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da LC 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da 
exclusão ou o seu respectivo protocolo.  
 
3.7.3.   Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 
solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, 
da LC 123, de 2006. 
 
3.8.    A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.9.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
 4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
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4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
 
4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 10,00 (dez reais) / lote. 
 
4.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
4.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
4.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
  
4.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
 
4.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
4.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
4.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
4.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
4.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
4.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
4.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
4.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
  
4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
4.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4.10.2, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
 
4.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
4.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
4.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
 
4.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
4.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
4.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, 
observadas, em ambos os casos, as reduções mínimas de 0,5%, aplicáveis, inclusive, em relação ao 
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primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido quando ocorrerem 02 (dois) ou 
mais lances do mesmo valor. 
 
4.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
  
4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
4.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
4.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
4.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
4.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
 
4.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
4.19.3. As regras previstas nos itens acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
4.20.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
4.20.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, através do chat, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
4.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
4.20.4. Em se tratando de lotes, os licitantes mais bem classificados, após negociação, deverão enviar 
proposta readequada com os valores unitários e totais definidos automaticamente pelo sistema onde 
a disputa ocorreu. 
 
4.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
4.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
  
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e condições editalícias, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);  
 
b) SICAF. 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  
 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  
 
f) Certidão da Controladoria-Geral da União: https://certidoes.cgu.gov.br/.    
 
5.2. OS ANEXOS (III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X E XI) PRESENTES NESTE EDITAL SÃO PARTE INTEGRANTE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO EM CASO DE NÃO 
APRESENTAÇÃO. 
 
5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.3.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor efetua diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
5.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
5.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
5.8. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
5.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.10.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
  
5.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
5.11.1. Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso de obras e serviços de 
engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.11.2. O limite percentual indicado no parágrafo anterior será considerado com presunção relativa 
(juris tantum) de inexequibilidade, admitindo-se prova em contrário. 
 
5.11.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
5.11.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam apresentadas justificativas plausíveis, embasadas 
em comprovações materiais da consistência e exequibilidade da proposta, os valores apresentados 
poderão ser aceitos pela Administração, caso contrário a proposta será desclassificada. 
 
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
5.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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5.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
5.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
5.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
 
5.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
  
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 
6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 15 de 59 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3.1 a 6.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 
6.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
 
6.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
  
6.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
6.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.11. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Autarquia 
aceitará como válidas as expedidas em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas e/ou sessão pública. 
 
6.12. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
6.12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
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a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   
 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
  
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.12.1.1. Os documentos descritos no subitem “6.12.1” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 
6.12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
certame; 
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Sistema de Seguridade Social, Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 
 
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos estaduais, expedida por 
Órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame. 
 
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida por 
Órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame ou 
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declaração de isenção ou de não incidência de tributos municipais sob o ramo de atividade explorado 
e compatível com o objeto licitado, assinada pelo representante legal da licitante; 
 
c.4)     Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
  
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 
 
e.1) A Certidão de regularidade é expedida gratuita e eletronicamente em todo o território 
nacional. O interessado pode requerê-la nas páginas eletrônicas do TST, do CSJT e dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, mediante indicação do CNPJ. 
 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, participantes deste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
 
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
desta Autarquia, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se 
à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021:  
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão 
de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova 
Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
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quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e 
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
6.12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não 
superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 
 
a. Na hipótese de certidão positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente pelo plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor. 
 
6.12.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
com a qualificação da Pessoa Física para assinatura do contrato: nome, estado civil, cargo ou função, 
endereço pessoal, e-mail pessoal e corporativo, RG, CPF e telefone pessoal. 
 
b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 
dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
 
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes; 
 
d) Declaração de Idoneidade; 
 
e) Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 
 
f) Declaração de que não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
g)          Declaração de que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos nos itens 6 a 7 do edital, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
  
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser incluídos na plataforma da BLL. 
 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 
 
7.8.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
  
7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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7.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 
7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
 
7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem deste Edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 
 
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 
7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
  
7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; 

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
 
9.1.5. fraudar a licitação 
  
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
 
9.2.1. advertência por escrito; 
 
9.2.2. multa de 10% (dez por cento) do valor inadimplido; 
 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.2.1 e 9.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
  
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no portal da BLL no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
através do portal da BLL (www.bll.org.br). 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
  
10.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. A despesa para atender a esta licitação, informada a seguir, e por conta da dotação 
orçamentária específica a ser consignada no orçamento seguinte, suplementada se necessário for: 
00034 3 3 90 30 00 17 512 5008 2069 04 – Outros Materiais de Consumo.  
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12. DA ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A entrega parcelada dos produtos deverá ocorrer em até 07 (sete) dias úteis, contados do 
recebimento do pedido realizado pelo SAAEB e respeitando sempre as quantidades solicitadas.  
 
12.1.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo o processo de transporte do objeto: 
carregamento, transporte e descarga em local definido pela Administração, devendo providenciar 
todos os equipamentos necessários para tal atividade; 
 
12.2. O local de entrega poderá diferir do informado em cada lote a depender da demanda da 
CONTRATANTE, sendo o ponto de entrega obrigatoriamente um estabelecimento pertencente à 
Administração e no município de Bebedouro/SP. O ponto de entrega alternativo, quando houver, será 
informado junto à ordem de fornecimento/nota de empenho/requisição; 
 
12.3. Recomenda-se à CONTRATADA informar com antecedência mínima de 1 (um) dia a data e 
condições de entrega do objeto no ponto de entrega, de modo que a Administração tenha tempo hábil 
para o preparo do local de descarga e armazenamento; 
 
12.4. Todos os objetos do presente instrumento contratual deverão ser entregues na condição de 
novos e deverão ser acondicionados em embalagens adequadas para transporte e armazenamento; 
 
12.5. No caso de o objeto não atender às especificações técnicas e de qualidade do termo de 
referência, este será recusado e ficará sob responsabilidade da CONTRATADA providenciar sua 
substituição dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis; 
 
12.6. Em todos os objetos deverão constar informações que atestem, de forma legível, a data e lote 
de fabricação; 
 
12.7. É vedada a substituição, sem anuência expressa da CONTRATANTE, de marca e/ou modelo do 
objeto cujo preço tenha sido ofertado; 
 
12.8. Caso o fornecedor requeira sua substituição, este deverá justificar a solicitação e comprovar, 
em carta devidamente assinada, a impossibilidade de fornecimento do objeto da marca registrada. 
Caberá à Administração analisar o pedido e emitir parecer; 
 
12.9. Os materiais substituídos deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos utilizados, sempre na condição de novos; 
 
12.10. O servidor do setor de almoxarifado do SAAEB, Sr. Aldemir Marini Júnior atuará como 
fiscalizador e o Diretor de Operação e Manutenção, Sr. Vinícius Costa Ferreira atuará como gestor da 
execução do objeto contratual. 
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13. DO PAGAMENTO 
 
13.1.  A empresa contratada deverá entregar o (s) produto (s) com a respectiva nota fiscal.  
 
13.2. O setor de almoxarifado receberá, assinará e encaminhará a Nota Fiscal ao departamento 
responsável para a devida baixa e liquidação. 
 
13.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
13.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade (se for o caso); 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.5. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada 
do GFIP e comprovantes de pagamento de FGTS e INSS. 
 
13.6. Quando da emissão da nota fiscal eletrônica de prestação de serviços, a CONTRATADA deverá 
destacar o valor da retenção com o título de “IMPOSTO DE RENDA” no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234, de 2012 de 
acordo com o artigo 4º do Decreto Municipal nº 16.462 de 27 de novembro de 2023 e artigo 2º da IN 
RFB Nº 1.234, de 2012; 
 
13.7.  Os serviços e produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1.234, de 2012, não estão sujeitos à 
retenção, devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob 
pena de retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal nº 16.462 de 27 de 
novembro de 2023. 
 
13.8. Os fornecedores que obtiverem isenções/imunidade, enviar declaração devidamente assinada 
dos anexos II ao IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, indicando a fundamentação legal 
(disposição legal) que embasa a sua isenção. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 27 de 59 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
  
14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e somente se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração, nos termos do artigo 183 da lei federal 14.133/2021. 
 
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), sítio oficial do SAAEB (https://saaebambiental.sp.gov.br/) e no Portal da BLL 
(https://bll.org.br/). 
 
14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos. 
 
14.11. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
14.12. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
14.13. Os casos não previstos neste edital serão decididos motivadamente pelo pregoeiro. 
 
14.14. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
  
14.15. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa, a ela competindo, 
exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à AUTARQUIA ou a outrem. 
 
14.16. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à presente licitação. 
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14.17. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 
não comprometa a lisura da licitação e o direito das demais licitantes, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, exceto nos casos 
previstos no artigo 64 da lei federal 14.133/2021. 
 
14.18. O aviso do Edital e o resultado do certame serão publicados na Imprensa Oficial do Estado, 
Imprensa Oficial Eletrônica do Município, disponibilizado o edital, na íntegra, no site da Autarquia: 
https://saaebambiental.sp.gov.br, na Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br e no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). 
 
15. DO FORO 
 
15.1. Para todas as questões porventura suscitadas e que não sejam resolvidas por via 
administrativa, o Foro competente será o da Comarca de Bebedouro. 
 
16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO FICTO; 
ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO XIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 

Bebedouro, 02 de março de 2026 
 

Elaborado por: Rodrigo Aparecido Nunes. 
 
 

Marcelo Olenski da Fonseca e Castro 
Diretor Financeiro 

 
 

Antônio Francisco Armelin Gomes 
Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LINK DO DRIVE: https://drive.google.com/file/d/1xLvVb5_FlzxzttyFHwt6-
u5PxanwwGgl/view?usp=sharing  
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: 01/04/2026, ÀS 09H00MIN  
LOCAL:   
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO (    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

TIPO DE GARANTIA CONTRATUAL:  

LOTE 1 (EXCLUSIVO ME/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

DESINFETANTE PERFUMADO DE USO 
GERAL 2L; pronto uso, para limpeza geral, 
indicado para limpeza e desinfecção de 
sanitários, ralos, pisos, azulejos e demais 
superfícies laváveis. Com ação bactericida 
e germicida.  

720 UNIDADES 

   

02 

DETERGENTE NEUTRO PARA LOUÇAS E 
TALHARES 500 ML, pronto uso, detergente 
líquido, neutro e sem fragrância, com 
glicerina, resistente. Composição: 
Componente Ativo, Glicerina, 
Coadjuvantes, Conservantes, 
Sequestrante, Espessantes, Corantes e 
Veículo. Componente ativo: Linear Alquil 
benzeno Sulfonato de Sódio. Tensoativo 
Biodegradável. O produto deverá ser 
biodegradável, viscoso, suave para as 
mãos, ter bom rendimento e não conter 
formol em sua composição. PH entre 5,5 e 
8,0, teor de matéria ativa aniônica entre 
6,50 e 7,90%. O produto deverá ser testado 
por dermatologistas. Deverão constar no 
rótulo dados de identificação do 

720 UNIDADES 
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fabricante, instruções de uso, e telefone do 
SAC. 

03 
SABÃO EM PÓ 800G 
 

480 UNIDADES 
   

04 
PACOTE SABÃO EM BARRAS NEUTRO C/ 5 
UND 
 

300 PACOTE 

   

05 
SABONETE EM BARRA 85g a 90g 
 

480 UNIDADES 
   

06 

GALÃO DE 5 LITROS DE SABONETE LÍQUIDO 
PARA AS MÃOS, pronto uso, para limpeza 
das mãos. Deverá constar no rótulo do 
produto dados de Identificação do 
fabricante, modos de utilização do 
produto, código de barras, a autorização 
de Funcionamento de Empresa (AFE), data 
de validade, data de fabricação.  

72 GALÕES 

   

07 

SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS 1L, 
pronto uso, para limpeza das mãos. Deverá 
constar no rótulo do produto dados de 
Identificação do fabricante, modos de 
utilização do produto, código de barras, a 
autorização de Funcionamento de Empresa 
(AFE), data de validade, data de 
fabricação. 

720 UNIDADES 

   

08 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70%, 1 LITRO, 
pronto uso para limpeza de superfícies em 
geral, sem necessidade de enxagua. 
Composição química: Álcool Etílico, 
Espessante, Emoliente, Neutralizante. 
Embalagem certificada pelo INMETRO 
contendo data de fabricação, validade, 
nome e registro do químico responsável 
com CRQ, razão social, endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

720 UNIDADES 

   

09 

QUEROSENE PERFUMADO REMOVEDOR 
MULTIUSO 1L QUEROSENE PARA LIMPEZA; 
ILUMINANTE (COMUM). Querosene para 
limpeza; iluminante (comum). 

360 UNIDADES 

   

10 

INSETICIDA AEROSSOL 300 a 360 ml, a base 
de água com solvente. Aerossol. 
Composição: ingrediente ativo, solvente, 
antioxidante emulsificante, veículo e 
propelente. No rótulo, informações do 
produto, fabricante e registro ou 
notificação na ANVISA 

480 UNIDADES 

   

11 
ODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSSOL 
300 a 360 ml, aerossol, sem CFC. Essências 
suaves. Fabricante deverá ter laudos ou 

480 UNIDADES 
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fichas técnicas de especificação do 
produto, ficha de informações sobre a 
segurança de produtos químicos, registros 
ou notificações da legislação vigente no 
Ministério da Saúde e ANVISA para 
produtos e embalagens. Data de 
fabricação, nome e registro do químico 
responsável com CRQ, razão social, 
endereço e CNPJ do fabricante deverão 
constar visivelmente na embalagem. 

12 

PACOTE C/ 4 UNIDADES DE ESPONJA 
DUPLA FACE PARA LIMPEZA PESADA 
Composta de fibra verde de média 
abrasividade, e esponja amarela, tamanho 
75 x 100 MM. Embalagem certificada pelo 
INMETRO. O fabricante deverá ter laudos 
ou fichas técnicas de especificação do 
produto, registros ou notificações da 
legislação vigente do Ministério da Saúde e 
ANVISA para produtos e embalagens. Data 
de fabricação, validade a partir da data de 
fabricação, razão social, endereço e CNPJ 
do Fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem 

84 PACOTES 

   

13 

PACOTE DE ESPONJA DE LÃ DE AÇO 
ABRASIVA C/ 8 UNIDADES, formato 
retangular, para limpeza em geral, textura 
macia e isenta de sinais de oxidação 
MEDINDO, NO MÍNIMO, 100X75. 
COMPOSIÇÃO: LÃ DE AÇO CARBONO. 
PACOTE COM 08 UNIDADES PACOTE 

240 PACOTES 

   

14 

LIMPADOR MULTIUSO 500ML, pronto uso. 
Composição química: tensoativos não 
iônicos, coadjuvantes, corante, espessante, 
essência, água. Princípio ativo: PH 
aproximado entre 10,0 a 12,50, líquido 
denso e viscoso, densidade aproximada 
1,000 a 1,050 efcm3, solubilidade em água 
100%, produto não corrosivo e essência 
preferencialmente neutro. Embalagem 
certificada pelo IMETRO contendo data de 
fabricação, validade, nome e registro do 
químico responsável com CRQ, razão 
social, endereço e CNPJ do fabricante 
deverão constar visivelmente na 
embalagem 

480 UNIDADES 

   

15 

ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO ATIVO 2L 
Para limpeza e desinfecção de pisos, 
paredes e superfícies fixas. Composição 
química hipoclorito de sódio; cloreto de 

480 UNIDADES 
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sódio, água, teor de cloro ativo 2% a 2,5% 
p/p. aspecto líquido – Odor característico 
de cloro. Cloro Disponível: 58 % mínimo. 
Apresentação embalagem frascos de 1 
Litros, acondicionado em caixa ou fardos 
plásticos, embalagem certificada pelo 
INMETRO, fabricante deverá ter laudos ou 
fichas técnicas de especificação do 
produto, ficha de informações sobre a 
segurança de produtos químicos, registros 
ou notificações da legislação vigente do 
Ministério da Saúde, ANVISA e INMETRO 
para produtos e embalagens. Data de 
fabricação, validade a partir da data de 
fabricação, nome e registro do químico 
responsável com CRQ, razão social, 
endereço e CNPJ do Fabricante deverão 
constar visivelmente na embalagem. 

16 

DETERGENTE COM CLORO ATIVO TIPO GEL 
2L para limpeza, acondicionado em frascos 
plásticos de 2 l., registro no MS, data de 
fabricação e validade, indicações e 
precauções de uso, comp. e informação 
estampado no rotulo do produto. 

180 UNIDADES 

   

17 

FARDO CONTENDO 100 UNIDADES DE 
SACO DE LIXO PRETO 20L Classe I - Na cor 
preta conforme especificação de normas 
ABNT NBR9191/08 –, capacidade mínima 
de resistência de cada saco de 20kg, com 
espessura mínima de 0,10 micras, razão 
social, endereço e CNPJ do Fabricante 
deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

48 FARDOS 

   

18 

FARDO CONTENDO 100 UNIDADES DE 
SACO DE LIXO PRETO 40L Classe I - Na cor 
preta conforme especificação de normas 
ABNT NBR9191/08 –, pacotes com 100 
unidades, capacidade mínima de 
resistência de cada saco de 20kg, com 
espessura mínima de 0,10 micras, razão 
social, endereço e CNPJ do Fabricante 
deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

48 FARDOS 

   

19 

FARDO CONTENDO 100 UNIDADES DE 
SACO DE LIXO PRETO 60L Classe I - Na cor 
preta conforme especificação de normas 
ABNT NBR9191/08 –, pacotes com 100 
unidades, capacidade mínima de 
resistência de cada saco de 20kg, com 
espessura mínima de 0,10 micras, razão 

48 FARDOS 
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social, endereço e CNPJ do Fabricante 
deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

20 

FARDO CONTENDO 100 UNIDADES DE 
SACO DE LIXO PRETO 100L Classe I - Na cor 
preta conforme especificação de normas 
ABNT NBR9191/08 –, pacotes com 100 
unidades, capacidade mínima de 
resistência de cada saco de 20kg, com 
espessura mínima de 0,10 micras, razão 
social, endereço e CNPJ do Fabricante 
deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

48 FARDOS 

   

21 DIFUSOR DE AROMAS 100 ML 40 UNIDADES    

22 
PEDRA SANITÁRIA C/ GANCHO, PERFUMES 
VARIADOS. 

480 UNIDADES 
   

Valor total por extenso lote 01: 

LOTE 02 (EXCLUSIVO ME/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 PANO ALVEJADO PARA LIMPEZA TIPO 
SACO - Saco fechado e alvejado grosso, 
100% algodão. Alto poder de absorção de 
água. Medidas aproximadas 0,50cm X 
0,70cm (pano fechado) 

720 UNIDADES 

   

2 FLANELA PREFERENCIALMENTE LARANJA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% ALGODÃO 
- MEDIDAS APROXIMADAS 28CMX48CM. 
Com bordas laterais arrematadas para 
conservação do produto. 

180 UNIDADES 

   

3 VASSOURA 26 CM LARGURA COM CABO 40 UNIDADES    

4 VASSOURÃO GARI 60 CM LARGURA COM 
CABO  

40 UNIDADES 
   

5 RODO 40 CM C/ CABO 40 UNIDADES    

6 RODO 60 CM C/ CABO 40 UNIDADES    

7 RODO DE PIA 15 CM 40 UNIDADES    

8 ESCOVA DE LAVAR ROUPAS OVAL DE 
MADEIRA 

40 UNIDADES 
   

9 CESTO DE LIXO C/ TAMPA PARA SACOS DE 
40L 

40 UNIDADES 
   

10 CESTO DE LIXO C/ TAMPA PARA SACOS DE 
60 L  

40 UNIDADES 
   

11 CESTO DE LIXO C/ TAMPA PARA SACOS DE 
100 L 

40 UNIDADES 
   

12 PÁ DE LIXO PLÁSTICA OU GALVANIZADA 
COM CABO  

40 UNIDADES 
   

13 DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO COM 
CABO  

30 UNIDADES 
   

14 DESENTUPIDOR DE PIA COM CABO  30 UNIDADES    

15 BALDE REFORÇADO 20 LITROS C/ ALÇA 40 UNIDADES    
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16 ESCOVA COM CABO P/ LIMPAR VASO 
SANITÁRIO 

40 UNIDADES 
   

17 BORRIFADOR 500 ML 96 UNIDADES    

18 CABO DE VASSOURA/RODO 120CM 120 UNIDADE    

19 CABO DE MADEIRA PARA VASSOURÃO 
GARI 0,95M X28MM – ALTURA DO CABO 
140CM OU 150CM 

80 UNIDADES 
   

Valor total por extenso lote 02: 

LOTE 03 (EXCLUSIVO ME/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 FARDO DE PAPEL HIGIÊNICO C/ 16 
PACOTES DE 4 ROLOS CADA, FOLHA DUPLA 
30M 

96 FARDOS 
   

2 FARDO TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA, 
DUAS DOBRAS 700 FOLHAS 20CM X 21CM   

144 FARDOS 
   

Valor total por extenso lote 03: 

LOTE 04 (EXCLUSIVO ME/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 MOP GIRATÓRIO BALDE C/ CESTO DE INOX 
E CABO LONGO  

6 UNIDADES 
   

2 SUPORTE LT PARA FIBRA ABRASIVA 6 UNIDADES    

3 FIBRA ABRASIVA PARA SUPORTE LT 30 UNIDADES    

4 CABO ALUMINIO 1,50 M ESTRIADO PARA 
SUPORTE LT 

6 UNIDADES 
   

Valor total por extenso lote 04:  

TOTAL POR EXTENSO:  R$  

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 

1 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
2 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
3 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, E TODOS OS PRODUTOS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIÇÃO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
____________________________________ 

 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR 
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO  
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO 
E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 
LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O (A) SR (A) ................................., PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 
DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 38 de 59 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
 
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  
 
 
Local, ____ de ______________ de 2026.  
 
 
 
________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
 
 
 
 
 
 
OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM 
ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026, POR QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
02/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 02/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
02/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO 
OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
BEBEDOURO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE)  

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 
O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI 
Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A R$ 360.000,00 E ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A R$ 360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A R$ 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 
LOCAL E DATA 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
 
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM 
COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 
MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X – MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 
PROCESSO Nº 02/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 
 
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO 
 
 
 A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
 
 

Local, ____ de ______________ de 2026.  
 
 
 
 

________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 
 
 OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
 
2 - Abaixo da assinatura do representante legal deverá ter carimbo do CNPJ. 
 
3 - De acordo com o art. 93 da Lei 8.213/1991, quando a licitante não possuir, em seu quadro de 
empregados, número suficiente para o enquadramento no referido dispositivo, a empresa não 
estará obrigada a reservar o percentual mínimo de pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social. (Neste caso, a empresa deverá enviar uma declaração 
comprobatória com a quantidade de funcionários), sob pena de desclassificação. 
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ANEXO XI – MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO DESENQUADRAMENTO FICTO 

 
 
PROCESSO Nº 02/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 
 
 
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO 
 
 
A empresa --------------------------------------, CNPJ ...................... DECLARA para os devidos fins, conforme 
exigência dos itens 4.2 a 4.2.6 do edital, que não celebrou contratos com a Administração Pública (em 
geral), neste ano calendário da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa, a saber R$ 360.000,00 e empresa de 
pequeno porte, a saber R$ 4.800.000,00, ainda que o desenquadramento real ocorra no ano-
calendário seguinte. 
Nesse sentido, não se operou, portanto, o DESENQUADRAMENTO FICTO, previsto na Lei 14.133/2021. 
 
 
 

............................, ...... de .................. de 2026. 
 
 
 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa: 
 
......................................................................................... 
 
RG: .................................... Órgão Expedidor: ..................... 
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
BEBEDOURO E A EMPRESA ************* 

 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO com sede no (a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito (a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado (a) pelo PRESIDENTE, Sr.........................., 
portador da Matrícula Funcional nº __________, conforme delegação de competência fixada pela 
Portaria nº 39.121, publicada no DOM de 07/02/2025 doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ....................... inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., (nome e função na Contratada), conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
02/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e alterações, e 
das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. Aquisição de diversos materiais de limpeza para utilização no prédio central e Estações e 

Captações da autarquia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Objeto da contratação: 
 
LOTE (S): 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do 
contrato. 
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2.2. O prazo de duração do Contrato poderá ser prorrogado, na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.3. A prorrogação do contrato, deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 
3.1. O regime de execução será a indireta. 
 
3.2. O setor de almoxarifado receberá, assinará e encaminhará a Nota Fiscal ao departamento 
responsável para a devida baixa e liquidação. 
 
3.3.   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
3.4.    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade (se for o caso); 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
4.1. Não será permitida a subcontratação.  
 
4.2. Por fim, distingue-se a subcontratação da cessão ou transferência contratual (total ou parcial), 
a qual possui natureza jurídica distinta, rege-se por regras mais restritivas e só é admitida em 
circunstâncias excepcionais previstas legalmente, dependendo também de anuência expressa da 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. Quando da emissão da nota fiscal eletrônica de prestação de serviços, a CONTRATADA deverá 
destacar o valor da retenção com o título de “IMPOSTO DE RENDA” no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234, de 2012 de 
acordo com o artigo 4º do Decreto Municipal nº 16.462 de 27 de novembro de 2023 e artigo 2º da IN 
RFB Nº 1.234, de 2012; 
 
5.4.  Os serviços e produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1.234, de 2012, não estão sujeitos à 
retenção, devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob 
pena de retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal nº 16.462 de 27 de 
novembro de 2023. 
 
5.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
5.6. Os fornecedores que obtiverem isenções/imunidade, enviar declaração devidamente assinada 
dos anexos II ao IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, indicando a fundamentação legal 
(disposição legal) que embasa a sua isenção. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBJETO. 
6.1. A entrega parcelada dos produtos deverá ocorrer em até 07 (sete) dias úteis, contados do 
recebimento do pedido realizado pelo SAAEB e respeitando sempre as quantidades solicitadas.  
 
6.2. Em caso de envio de material ou quantidade não solicitada no pedido, o SAAEB poderá optar pela 
devolução dos produtos entregues sem qualquer ônus para a autarquia, cabendo sempre ao 
fornecedor a responsabilidade do frete ou qualquer outro custo da entrega do material solicitado.  
 
6.3. Não serão aceitos materiais danificados ou diferente dos informados no presente acordo firmado 
entre as partes. 
 
6.4. O objeto solicitado será entregue parceladamente conforme pedido de compra na Estação de 
Tratamento de Água: (ETA I): Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 – Centro - Bebedouro/SP. 
 
6.5. O descumprimento do prazo de entrega e de requisitos de qualidade sujeitará a fornecedora às 
seguintes sanções: 
 
a) Multa de até 10% (dez por cento) do valor inadimplido, quando poderá também ser rescindido 
o contrato, canceladas a Nota de Empenho e o Pedido; 
 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 48 de 59 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

b) As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas da (s) fatura (s), cobradas 
judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do SAAEB. 
 
6.6. O objeto da licitação será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 
exigências contratuais; 
 
6.7. O objeto da licitação será recebido definitivamente, por servidor do setor de almoxarifado, em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento provisório, se outro não tiver 
sido o prazo estipulado no referido ajuste, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais. 
 
6.8. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada do 
GFIP e comprovantes de pagamento de FGTS e INSS. 
 
6.9. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o Índice IPCA-IBGE do mês anterior ao pagamento da parcela.  
 
Forma de pagamento 
 
6.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à consulta de comprovação, por meio 
site oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, da data do orçamento estimado, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 
 
7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 
definitivo (s). 
  
7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de 
qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que 
vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.9.        Em caso de pedido de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, deverá ser comprovado 
o desequilíbrio do contrato por parte da contratada por fato superveniente e imprevisível, não 
podendo a contratada paralisar a prestação dos serviços aguardando análise da solicitação por parte 
da equipe técnica e jurídica da contratante. 
 
7.10.   O equilíbrio econômico-financeiro obedecerá aos Arts. 124, Inc. II, “d”, assim como o parágrafo 
único do Art. 131 da LF 14.133/2021. 
 
7.11. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 01 (um) 
mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei 
14.133/2021. 
 
7.12. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 01 (um) mês. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a 
CONTRATANTE obriga-se a: 
 
8.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através do Setor de Almoxarifado desta 
Autarquia. 
 
8.1.3. Notificar, por escrito, as imperfeições, falhas e/ou qualquer irregularidades constatadas, 
fixando prazo para a sua correção. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
 
9.1.1. Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 
 
9.1.2. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
 
9.1.3. Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 
disposições do Termo de Referência - Anexo I do Edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer 
outras que vierem a substitui-la, alterá-la ou complementá-la. 
 
9.1.4. Fornecer as notas fiscais/faturas, nos termos da lei. 
 
9.1.5.  Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum documento perder a validade. 
 
9.1.6.  Responsabiliza-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, de 
transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste Contrato, 
sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE o ônus 
pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato. 
 
9.1.7.  Responsabilizarem-se por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo 
às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos. 
 
9.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DA GARANTIA DO OBJETO 
 
10.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
10.2. Todos os objetos do instrumento contratual deverão ser contemplados com garantia de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (CDC) brasileiro, sendo classificados como produtos 
não duráveis e o prazo legal é de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega efetiva ou compra do 
produto; 
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10.3. Durante o período compreendido pela garantia, a CONTRATADA responsabilizar-se-á, 
considerando seu respectivo objeto fornecido quando desse decorrer prejuízo de funcionalidade e/ou 
perda das características técnicas definidas no edital, por substituir integralmente sem ônus à 
CONTRATANTE, incluindo-se despesas decorrentes de material, transporte e deslocamento; 
 
10.4. Todos os componentes substituídos deverão atender aos requisitos mínimos das normas 
técnicas vigentes e apresentar padrões de qualidade e de desempenho iguais ou superiores aos 
utilizados na fabricação do produto, devendo ser original (is) e na condição de novo (s); 
 
10.5. Produtos com Defeito ou Vício (Art. 18 e 26) do CDC 
 

➢ Prazo para Reclamação: O consumidor tem 30 dias para reclamar de defeitos aparentes ou de 
fácil constatação. 
 
Solução do Problema: Após a reclamação, o fornecedor tem até 30 dias para sanar o vício 
(trocar o produto, consertar etc.). 
 

➢ Direito à Substituição: Se o defeito não for resolvido em 30 dias, o consumidor pode exigir a 
substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições, a restituição da 
quantia paga ou o abatimento proporcional do preço. 
 

➢ Vício Oculto: Se o defeito for interno e só aparecer com o uso (ex: shampoo que causa alergia 
inesperada, sabão que danifica a roupa), o prazo de 30 dias começa a contar a partir do 
momento em que o defeito fica evidenciado.  
 
O atendimento deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da abertura do 
chamado, a partir de meio de comunicação definido em comum acordo entre as partes; 
 

10.6. Constatada a necessidade de substituição integral do (s) produto (s) defeituoso (s), seu 
fornecimento não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 
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e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
  
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
 
11.1.5. fraudar a licitação 
 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c)           apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
 
11.2.1. advertência; 
 
11.2.2. multa de 10% sobre o valor inadimplido; 
 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
  
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 54 de 59 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
11.15. Os critérios de graduação das sanções seguirão a tabela de ocorrências e reincidências 
constante no Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1.    O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
12.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
12.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
 
 12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
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12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.3.1. Balanço  dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As verbas para pagamento do objeto da presente contratação estão de acordo com a dotação 
orçamentária vigente de nº 00034 3 3 90 30 00 17 512 5008 2069 04 – Outros Materiais de Consumo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 
16.1. Excepcionalmente poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
desde que formalmente requerido e comprovado de maneira inequívoca a real ocorrência, de acordo 
com o artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 10 (dez) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ATORES DA CONTRATAÇÃO 
 17.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato, assim como o recebimento, conferência e 
vistoria das entregas dos produtos serão realizados pelo SETOR DE ALMOXARIFADO da contratante 
observando se o mesmo está atendendo os padrões exigidos no edital.  
 
17.2. O servidor do setor de almoxarifado do SAAEB, Sr. Aldemir Marini Júnior atuará como 
fiscalizador e o Diretor de Operação e Manutenção, Sr. Vinícius Costa Ferreira atuará como gestor da 
execução do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROTEÇÃO DOS DADOS 
18.1. Pelo presente termo, as Partes declaram que cumprem e seguirão cumprindo com todas as 
obrigações oriundas da legislação vigente que trate da privacidade e da proteção de dados relativos à 
pessoa física identificada ou identificável ("Dados Pessoais"), em especial, a Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD) com a redação dada pela Lei nº 13.583/2019, a Lei nº 12.965/2014 
(Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771/2016 e demais leis e regulamentos aplicáveis, 
bem como as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 
 
18.2. As Partes, compreendendo os seus servidores, prepostos, colaboradores, empregados e/ou 
contratados envolvidos na execução deste Contrato, obrigam-se a tratar todos os Dados Pessoais a 
que tiverem acesso em estrito cumprimento de sua finalidade específica e observância aos termos da 
LGPD, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem 
causa ao seu término ou resolução. 
 
18.3. Cada uma das Partes deverá, por seus próprios meios, adotar medidas e instrumentos de 
proteção dos Dados Pessoais junto aos seus servidores, prepostos, colaboradores, empregados e/ou 
contratados envolvidos, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais relacionados à outra Parte, 
assim como de quaisquer Dados Pessoais a que tiverem acesso em função do presente Contrato. 
 
18.4. Cada uma das partes se obriga a manter registro das operações de tratamento de Dados 
Pessoais que realizar no âmbito deste Contrato, bem como a implementar medidas técnicas e 
organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, 
a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, garantindo que os ambientes (sejam eles físicos ou 
lógicos) utilizados para o tratamento de Dados Pessoais são e permanecerão estruturados de forma a 
atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e aos princípios gerais previstos em 
Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis. 
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18.5. Em cumprimento aos requisitos da Lei nº 13.709/18 (LGPD), os signatários presentes, 
individualmente, autorizam as Partes para o tratamento de seus Dados Pessoais disponibilizados no 
âmbito deste Contrato, para fins exclusivos do cumprimento de seu objeto, declarando-se cientes de 
que, a qualquer momento, cada um poderá revogar este consentimento, optar pela anonimização, 
bloqueio, retificação ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com a LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos Diários Oficiais do Estado e 
Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– FORO 
20.1. Fica eleita a comarca de Bebedouro/SP para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos de 
interesses oriundos do presente contrato, se não sanadas pela via extrajudicial. 
 
Assim, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato, em vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 
 
Bebedouro, xx de xxxxxx de 2026. 

________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO XIII 
(Para preenchimento da contratante) 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
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 RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
GESTOR (ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização                                                    
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  
de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
 
https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xhtml;jsessionid=301A01963949B64C565CDC65DAC360D1 

https://saaebambiental.sp.gov.br/
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		2026-03-18T13:17:35-0300
	MARCELO OLENSKI DA FONSECA E CASTRO 366.709.318-75


		2026-03-18T13:17:46-0300
	ANTONIO FRANCISCO ARMELIN GOMES:56728204849




